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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti
Subsecretaria de Governo

P O R T A R I A Nº 0477/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a pedido, a contar de 20 de janeiro de 2014, a 
funcionária FABIANA FLORENCIO DOS SANTOS, Professor -  
Matrícula nº 10469, do quadro de pessoal permanente da Secretaria 
Municipal de Educação, conforme despacho da Douta Procuradoria 
exarado nos  autos do Processo nº 619/2014.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0479/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a pedido, a contar de 28 de janeiro de 2014, a 
funcionária FATIMA MALVINA LUCAS, Ajudante de Serviço 
-  Matrícula nº 9455, do quadro de pessoal permanente da Secretaria 
Municipal de Educação, conforme despacho da Douta Procuradoria 
exarado nos  autos do Processo nº 1026/2014.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0480/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a pedido, a contar de 02 de janeiro de 2014, a fun-
cionária DILCELINA DA SILVA FARIA,  Professor I Orientador 
Educacional -  Matrícula nº 8412, do quadro de pessoal permanente 
da Secretaria Municipal de Educação, conforme despacho da Douta 
Procuradoria exarado nos  autos do Processo nº 4/2014.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0481/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a pedido, a contar de 23 de janeiro de 2014, 
o funcionário LEANDRO VINICIUS GARRETT,  Agente Fa-
zendário -  Matrícula nº 10460, do quadro de pessoal permanente 
da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, conforme 
despacho da Douta Procuradoria exarado nos  autos do Processo 
nº 816/2014.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0482/2014-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, a funcionária DALVA DA SILVA MOREIRA, 
Agente Executivo - Matrícula nº 24609, do quadro de pessoal per-
manente da Secretaria Municipal de Saúde, Licença Prêmio, pelo 
prazo de 06 (seis) meses, referente ao 2º (segundo) decênio, com 
base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme despacho da 
Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 8957/2013.
Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de fevereiro de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0483/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a pedido, a contar de 13 de novembro de 2013, 
a funcionária MEIRIELEN OLIVEIRA DE SOUZA DA SILVA,  
Professor  -  Matrícula nº 10728, do quadro de pessoal permanente 
da Secretaria Municipal de Educação, conforme despacho da Douta 
Procuradoria exarado nos  autos do Processo nº 15247/2013.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0484/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a pedido, a contar de 13 de novembro de 2013, a 
funcionária JOYCE GONÇALVES DOS SANTOS PIO,  Inspetor 
de Alunos  -  Matrícula nº 9920, do quadro de pessoal permanente 
da Secretaria Municipal de Educação, conforme despacho da Douta 
Procuradoria exarado nos  autos do Processo nº 15268/2013.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0486/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a pedido, a contar de 21 de novembro de 2013, 
o funcionário ALEXANDER DA SILVA PAULO, Agente Fa-
zendário  -  Matrícula nº 10155, do quadro de pessoal permanente 

da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, conforme 
despacho da Douta Procuradoria exarado nos  autos do Processo 
nº 15577/2013.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0487/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a pedido, a contar de 06 de dezembro de 2013, 
o funcionário SERGIO RICARDO SOBREIRA DE FRANÇA, 
Professor I  -  Matrícula nº 10389, do quadro de pessoal permanente 
da Secretaria Municipal de Educação, conforme despacho da Douta 
Procuradoria exarado nos  autos do Processo nº 16391/2013.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0488/2014-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, ao funcionário, ANTONIO CARLOS CALIX-
TO, Auxiliar Executivo - Matrícula nº 21057, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Obras, Adicional de 20% 
(vinte por cento) de Final de Carreira, com base no artigo 172 de 
Lei nº 258/82, com nova redação dada pela Lei 416/87, conforme 
despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo 
nº 15006/2013.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de fevereiro de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0489/2014-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, ao funcionário, SEBASTIÃO JORGE CA-
LIXTO, Auxiliar Executivo - Matrícula nº 21051, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Obras, Adicional 
de 20% (vinte por cento) de Final de Carreira, com base no artigo 
172 de Lei nº 258/82, com nova redação dada pela Lei 416/87, 
conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do 
Processo nº 15007/2013.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de fevereiro de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0490/2014-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, a funcionária IZAIRA MERCADANTE LAPA, 
Professor - Matrícula nº 24743, do quadro de pessoal permanente 
da Secretaria Municipal de Educação, Licença Prêmio, pelo prazo 
de 06 (seis) meses, referente ao 1º (primeiro) decênio, com base 
nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme despacho da 
Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 5270/2013.
Esta Portaria entrará em vigor a contar de 03.03.2014.         
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de fevereiro de 2014.
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SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0491/2014-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, a funcionária EVA DE MORAES SILVA, 
Ajudante de Serviço - Matrícula nº 27202, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Licença 
Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao 2º (segundo) 
decênio, com base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme 
despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo 
nº 12496/2013.
Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de fevereiro de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0492/2014-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, a funcionária FRANCISCA CELIA DE CAR-
VALHO, Auxiliar Executivo - Matrícula nº 24951, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Obras, Licença 
Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao 2º (segundo) 
decênio, com base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme 
despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo 
nº 13248/2013.
Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de fevereiro de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0493/2014-SEMAD
 
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R a funcionária JANE GOMES DA SILVA, Agente 
Executivo - Matrícula nº 24954, do quadro de pessoal permanente 
da Secretaria Municipal de Obras, Licença Prêmio, pelo prazo de 
06 (seis) meses, referente ao 3º (terceiro) decênio, com base nos 
artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme despacho da Douta 
Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 12282/2013.
Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de fevereiro de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0494/2014-SEMAD
 
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, a funcionária CATIA SUZANA CERQUEIRA 
DO VALLE FRAGOSO, Apoio Administrativo - Matrícula nº 
8558, do quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de 
Educação, Licença Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente 
ao 1º (primeiro) decênio, com base nos artigos 123 e 124 da Lei 
nº 258/82, conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos 
autos do Processo nº 4126/2013.
Esta Portaria entrou em vigor a contar de 03.02.2014.         
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de fevereiro de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0495/2014-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, a funcionária MARIA AUXILIADORA MA-
CEDO CANDIDO, Professor - Matrícula nº 8360, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Educação, Licença 
Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao 1º (primeiro) 
decênio, com base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme 
despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo 
nº 5048/2013.
Esta Portaria entrou em vigor a contar de 03.02.2014.         
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de fevereiro de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0496/2014-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R a funcionária MARIA CONCEIÇÃO BATISTA, 
Professor - Matrícula nº 24369, do quadro de pessoal permanente 
da Secretaria Municipal de Educação, Licença Prêmio, pelo prazo 
de 06 (seis) meses, referente ao 3º (terceiro) decênio, com base nos 
artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme despacho da Douta 
Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 1809/2013.
Esta Portaria entrou em vigor a contar de 03.02.2014.         
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de fevereiro de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0497/2014-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, a funcionária DENISE LOPES DE ALBU-
QUERQUE, Professor – Supervisor Educacional - Matrícula nº 
8673, do quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de 
Educação, Licença Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente 
ao 1º (primeiro) decênio, com base nos artigos 123 e 124 da Lei 
nº 258/82, conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos 
autos do Processo nº 7594/2013.
Esta Portaria entrou em vigor a contar de 03.02.2014.         
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de fevereiro de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0498/2014-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, a funcionária MARILENE BARREIROS 
VENUTO, Professor - Matrícula nº 22141, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Educação, Licença Prêmio, 
pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao 1º (primeiro) decênio, 
com base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme despacho 
da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 3101/2013.
Esta Portaria entrou em vigor a contar de 03.02.2014.         
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de fevereiro de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0499/2014-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, a funcionária CRISTIANE DE SÃO PAULO 
MONTEIRO, Professor - Matrícula nº 8073, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Educação, Licença Prêmio, 
pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao 1º (primeiro) decênio, 
com base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme despacho 
da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 2977/2013.
Esta Portaria entrou em vigor a contar de 03.02.2014.         
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de fevereiro de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0500/2014-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, a funcionária LUCIA DE FATIMA DA SILVA 
FERREIRA CHAVES, Professor - Matrícula nº 25155, do qua-
dro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Educação, 
Licença Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao 2º (se-
gundo) decênio, com base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, 
conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do 
Processo nº 10412/2012.
Esta Portaria entrou em vigor a contar de 03.02.2014.         
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de fevereiro de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0501/2014-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, a funcionária ELISETE VASQUES DE CAM-
POS, Ajudante de Serviço - Matrícula nº 26306, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
Licença Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao 2º (se-
gundo) decênio, com base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, 
conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do 
Processo nº 6812/2013.
Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de fevereiro de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0502/2014-SEMAD
 
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, a funcionária GEORGIA CRISTINA DA SILVA 
BEZERRA, Professor - Matrícula nº 8350, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Educação, Licença Prêmio, 
pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao 1º (primeiro) decênio, 
com base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme despacho 
da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 1424/2013.
Esta Portaria entrou em vigor a contar de 03.02.2014.         
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de fevereiro de 2014.
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SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0503/2014-SEMAD
 
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, a funcionária RITA DE CASSIA RODRIGUES 
BERNARDES, Professor - Matrícula nº 7556, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Educação, Licença Prêmio, 
pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao 1º (primeiro) decênio, 
com base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme despacho 
da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 5252/2013.
Esta Portaria entrou em vigor a contar de 03.02.2014.         
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de fevereiro de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0504/2014-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, a funcionária MARIA REGINA SANTANA 
PIRES, Professor - Matrícula nº 8713, do quadro de pessoal perma-
nente da Secretaria Municipal de Educação, Licença Prêmio, pelo 
prazo de 06 (seis) meses, referente ao 1º (primeiro) decênio, com 
base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme despacho da 
Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 5985/2013.
Esta Portaria entrou em vigor a contar de 03.02.2014.         
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de fevereiro de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0505/2014-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, ao funcionário JOSE GERMANO DA SILVA, 
Professor - Matrícula nº 7231, do quadro de pessoal permanente da 
Secretaria Municipal de Educação, Licença Prêmio, pelo prazo de 
06 (seis) meses, referente ao 1º (primeiro) decênio, com base nos 
artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme despacho da Douta 
Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 950/2013.
Esta Portaria entrou em vigor a contar de 03.02.2014.         
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de fevereiro de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0506/2014-SEMAD
 
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, a funcionária TELMA MARIA CORREIA 
COSTA, Auxiliar Executivo - Matrícula nº 25459, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Obras, Licença 
Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao 2º (segundo) 
decênio, com base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme 
despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo 
nº 13396/2013.
Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de fevereiro de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0507/2014-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

P O R T A R I A Nº 0508/2014-SEMAD
 
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, a funcionária SELMA MARIA DE ALMEIDA 
FONTES, Agente Executivo - Matrícula nº 5435, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Administração, 
Licença Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao 2º (se-
gundo) decênio, com base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, 
conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do 
Processo nº 13639/2013.
Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de fevereiro de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0510/2014-SEMAD
 
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, a funcionária LOURDES TAVARES PEREIRA, 
Professor - Matrícula nº 7571, do quadro de pessoal permanente da 
Secretaria Municipal de Educação, Licença Prêmio, pelo prazo de 
06 (seis) meses, referente ao 1º (primeiro) decênio, com base nos 
artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme despacho da Douta 
Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 4793/2013.
Esta Portaria entrou em vigor a contar de 03.02.2014.         
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de fevereiro de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0511/2014-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, a funcionária SOLANGE MARIA MON-
TEIRO, Enfermeira - Matrícula nº 1904, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Saúde, Licença Prêmio, pelo 
prazo de 06 (seis) meses, referente ao 1º (primeiro) decênio, com 
base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme despacho da 
Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 3230/2013.
Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de fevereiro de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0512/2014-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, a funcionária SUZE QUINTANILHA DOS 
SANTOS, Professor - Matrícula nº 8373, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Educação, Licença Prêmio, 
pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao 1º (primeiro) decênio, 
com base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme despacho 
da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 5024/2013.
Esta Portaria entrou em vigor a contar de 03.02.2014.         
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de fevereiro de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0513/2014-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R a funcionária MARIZE BARROS DE ANDRA-
DE, Professor - Matrícula nº 8746, do quadro de pessoal permanente 
da Secretaria Municipal de Educação, Licença Sem Vencimentos, 
pelo prazo de 02 (dois) anos, com base no art. 119 da Lei 258/82, 
conforme despacho da Douta Procuradoria exarada nos autos do 
Processo nº 6494/2013.
Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de fevereiro de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0514/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a pedido, a contar de 14 de janeiro de 2014, o 
funcionário ALDINEI FERREIRA CARDOZO, Apoio Adminis-
trativo - Matrícula nº 8033, do quadro de pessoal permanente da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme despacho da Douta 
Procuradoria exarado nos  autos do Processo nº 367/2014.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0515/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a pedido, a contar de 09 de janeiro de 2014, a 
funcionária JULIANA CAMARA DOS SANTOS, Professor - 
Matrícula nº 10188, do quadro de pessoal permanente da Secretaria 
Municipal de Educação, conforme despacho da Douta Procuradoria 
exarado nos autos do Processo nº 204/2014.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

R E S O L V E:
C O N C E D E R, a funcionária CRISTIANA DOMINGUES 
VINHA FERNANDES DIB, Auditor Fiscal - Matrícula nº 8500, do 
quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Fazenda 
e Planejamento, Licença Prêmio, pelo prazo de 01 (hum) mês, refe-
rente ao 1º (primeiro) decênio, no período de 16.06. a 16.07.14, com 
base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme despacho da 
Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 13453/2013.    
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de fevereiro de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0516/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a pedido, a contar de 04 de fevereiro de 2014, 
o funcionário MAXUELL RODRIGUES XAVIER, Professor I - 
Matemática - Matrícula nº 10618, do quadro de pessoal permanente 
da Secretaria Municipal de Educação, conforme despacho da Douta 
Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 1591/2014.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0517/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a pedido, a contar de 27 de janeiro de 2014, a 
funcionária LISANDRA PLINIO MARTINS DA SILVA, Pro-
fessor - Matrícula nº 10293, do quadro de pessoal permanente da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme despacho da Douta 
Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 996/2014.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO


